
• 

< 

-c;:!=~: 

ASSUNTO; 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . . INOCEI'lCIO OLIVEtRA) 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Acrescent a parigraf o ao art . 50 da Lei de ~egistros pGblicos , estabele­

cendo a eratuidade Co re gis tro de nascimento e das . respectivas certi-

. -Cí.oes . 

E JUST I A - FI NAN AS 

'" 

, 

• 

lo 
/I , 

•• 



• 

• 

./ SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de _____ de __________________________________________ de 19 ______ ~ 

Ementa:, ________________________________________________________ ~----~----------~----

Autor:, _______________________________________________________________________ ~ __________ ~ ~~. 

'" .. 
'iij 
t) 

Q) 
Q) 

Discussã~ única, _______________________________ -.-___ ~-------~~ 

• 

Discussão inicial, ______________________________ ~~------------~---------------

• 

Discussão final _______________ ~-----------------------------~-------~ 

Redação final ________________________________________________________________________ ~~l 

Remessa ao Senado _________________________ ~ ___________________________ ~ 

Emendas do Senado aprovadas em ______ de _________________________________________ de -19. ______ _ 

Sancionado em ______ de _______________________________________________________ de 19. ____ _ 

Promulgado em ______ de. ______________________________________ '---_______________ de 19 _____ _ 

Vetado em _____ de. ___________________________________________________ ---'_de 19 __ _ 

Publicado no "Diário Oficial" ée ______ de __________________________________ de 19 ___ _ 

• 

cn 
:!::..­
N 
V 
M 

..,0 
<DZ 
~..J 
3a. 

• 

I 

1. 

, 
•• • 

• 

4 
• 

• 

• 
" .. 

• 
• 

I, 



I - - ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 342, DE 1988 

(DO SR. INOcENCIO OLIVEIRA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 50 da Lei de Registros Públicos, 

estabelecendo a gratuidade do registro de nascimento e das 

respectivas certidões. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE FINANÇAS) , 
~ GE R 20.01 .0007.6 - (JUl/85) 
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CÂMA.RA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO DE LEI N9 ·3Ç/z 
. , 

, DE 1988 

Acrescenta parágrafo ao art. 50 da Lei de 
. ,.... , . . 

Reglstros PubllCOS, estabelecendo a gratui 

dade do registro de nascimento e das res -

pectivas certidões. 

Do Deputado INOcfNCIO ~ OLIVEIRA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - Fica acrescentado ao art . 50 da Lei n9 6015, de 31 - 12-

73, alterada pelas Lei n9s. 6140, de 28-11-74 e 6 . 216, 

de 30 - 6-75, o seguinte § 59: 

" § 59 - Serão gratuitos o registro de nascimento e as 

respectivas certidões " . 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re -
. . - ~ . 

vogadas as dlSposlçoes em contrarlO. 

JUS T I , FI C AÇ Ã O 

A Lei de Re~istros pGblicos, que entrou em vigor a 1~ 

de janeiro de 1973 dispõe em seu art. 50 que todo nascimento de 

verá ser dado a registro, dentro do prazo de 15 dias, ampliando 

se até três meses para os lugares distantes mais de trinta qui . 

lômetros da sede do cartório. 

O Estado obriga o cidadão a registrar os seus filhos 

e lhe assistem ponderadas razões para essa exigência. As esta ­

tísticas do IBGE ficam seriamente prejudicadas pela falta de 

registros de nascimentos e de 5bitos . Por outro lado, a falta 

nascimento, impossibilita o brasileiro deconse 

documentos de que vai necessitar durante toda a 

r- C 

f 

de registro pe 
gUlr os outros 

vida . GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Não são poucas as barreiras que precisam transpor 

comprov a damente pobres para a obtenção de gratuidade do registro 

de nascimento e das respect ivas certidões. Muitos terminam por 

desistir do registro de seus filhos, em face das dificuldades que 

encont ram. 

Por essa razão, apresentamos o projeto de lei presente, 

estabelecendo a gratuidade do registro e das cert i dões de nasci -

mento . 

Essa gratuidade não se re'stringe aos comprovodamente po ; 

bres, mas a todos os bras i le i ros, sem qualquer d i stinção. 

Sala das Sessões, em O ~ J", r-L~ "-.A 

Deputado INOcfNCIO DE OLIVEIRA 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

· e 

GER 20.01 .0050.5 -( DEz/aS) 

LEGISLAÇ~O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMllSsnE s PERMANENTES 

, 

. LEI N.o 6.015 .:.-. DE ..31 DE DEZEMBRO 

_ .~ ~~73 ~'- _ '-:, 
. .-

DisPõe _ :sobre ~s ~egtsfroa- ~blicos e 
- . dá outras ~ncias . 

' '- ~- " - -- - - - -------- - --
"Art. 49. Os oficia.iS do:registl'o el/U 

%emeterão à .Fundação Instituto .Bra­
sileiro de Geografia e Estatfstica,-den­
tro dos primeiroS -oito '(8) dias dO..'l 
.meses de_janeiro; 'abrIl, julho e outu- ' 
bro .de cada ..ariõ: üm mapa dos n~{)l­
mentos,. casamentos ~ -óbitoS ocorri­
dos no trimestre anterior, com a ,i.ml1-
cação -dos nomes <das pes..<:oss às QuaJs 
1ié ~iram os .reg~tros. . .-
:~1 .i 9--A Fundatão Institllto Brasll$!iro 
de Geografia e :Estatfstlca' forne"...erã 
mapas 'para. ,a -exeeuÇão do disposto 
neste artigo, Podendo requisitar acs 
OfiCiais .do registro 'que :façam as cor­
reções .que forem~ecessãrias. _ ' ; 
' 1 .29 Os :mapas serãO arqulvB40s e 
deles poderão .ser dadas certidões xc­
(erentes; aos a.tos :registrados, 'em caso 
de perda. ou deteriõra~ ':dos livros 

i ... . ' ..,'. "' ..... .. or glDBJS. ': ·,_.fit. • .', . . 

§ '39 'Os ofíciàis que; no praZo legal, 
não remeterem .os mapas, incorrerão 
na -multa de um a cinco saláriOS-' 
mln1mos da região, que será cobrada 
como divida ativa da União, sem pre­
juizo da. ação penal que no C!3.S0 
couber. ' ' 

Art. 50. Os oficiais do .registro sc­
rão aL"lda. Obrigados a. satisfazer às 
exigências da legislação federal sobre 
alistamento e sorteio militar, sob as 
sanções nel.a estabelecidas .. 

CAPÍTULO IV 

. ~ _ Do nascimento r .. - . 
Art. 51. Todo nascimento que ocor- ' 

rer no território nacional deverá ser 
dado a registro no cartório do lugar 
em que tiver ocorrido o parto, dentr~ 
de quinze (15) dias, ampliando-se até 
três ( 8) meses para os lugares distan­
tes mais de trinta .(30) quilômetros 
da sede do cartório. - . 

1 19 -05 indios, enquanto não inte­
grados, não estão obrigados a inscri­
ção do nascimento • .Este poderá Sel 
feito em livro próprio do órgão feJeral 
de asslstênc;!a aos indios. ',_ . 

~ ............ ..... • J 

1 '29 'Os menores de vinte e um (21) 
anos 'e maiores de dezoitó (18) anos 
poderão, pesSoalmente e isentos de 
multa, .requerer o .registro de seu nas-
'cim~to; . . . 

, § ..39 ~ facultadb aOS nascidos ante:­
riormente à obrijatoriedade do regis­
tro civil re(iuerer, isentos de multa, a 
inscrição de seu nascimento. . . ' 

fi 49 Aos brasileiros nascidos no es': 
trangeiro se .aplicará o disposto neste 

" 

-artigo, . J essa.lvadas . às prescrl~6es le- , 
gais relativas aos consulados. ' . 

-,.--- - --- - - - ----
I Art. :55: O assento do nascimentc 
I deverá conter: -j - -

--- -- ------ - ~ 
I 79) os nomes e prenomes, a naturls.­
lldade, a profissão dos pais, o luge.t 
e cartório onde se casa,ram e a ~ua 
residência .atual; 
- - - - - - - - - - - - --
-- --- ------------ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 - IDEZ/ 85) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS c~ssõ.Es PERMANENTES 

, 

... . ~ . 
LEI N .O 6.216 .- ' DE "30 DE· ro:rnO 

" -l o .. DE 197~ :".< -_. -
~:Altera a ·te, n.o- 6.{ú'5; ;4e 31 :te de-

I 
..embro de 1973; que dt8.pôe sqbre 

. Os TegtstTOs púbZtcos' ! - .' ... . . 
• . ' .ro • -_ ...... --------
· ~ CAPrrtn.o m . ' -. · , -

:- '. "D~ PenaZ!4adel i' 
·lUta • ..(6:a 4SI - mantldOl" 
.Art 50. ~pressão. i-" . 

CAl'ÍIDLO IV .. 
Do Nascimento 

. . 

• 

-' t . 
. '1 

i 

Art. 51. passa. A ~rt. .60, eom llOVa 
redação do "caput", manliidos 06 pe.­
regrafos. 

".'Ut. 50. Todo nascimento que ' 
ocorrer no território nacional deverá J 

ser dado a registro, (VETADO) no 
lugar em que tiver ocorrido o parto 
.<VETADO). dentro do prazo . .de 15 - -

- . ,. _r..;. ,. 

(quinze) dias, ltmpllando-se até "3

1 (três) meses para. os lugS!'{'s .c:Us­
tlUltes mais de 3{) (trinta) qullóm6- I 
tros da sede do ~rio". 

- - - - - - -- - - ---
- - --- ---- - - - ---
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